
CAMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Lídice da Mata – PSB/BA

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  114,  XIV do Regimento Interno,  a
inclusão na ordem do dia a Proposta de Emenda à Constituição (PEC)
nº 15 de 2015, que trata do Novo FUNDEB. 

JUSTIFICAÇÃO

 O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, é o mais
importante instrumento de financiamento da educação básica brasileira.
O  programa  beneficia  milhões  de  crianças,  adolescentes,  jovens  e
adultos sob a gestão dos Municípios e Estados. 

Porém, o FUNDEB será extinto no dia 31 de dezembro de 2020,
caso  a  PEC 15/2015 não seja  apreciada  e  aprovada por  esta  Casa
Legislativa,  o  que  causaria  um  enorme  impacto  para  a  educação
brasileira. 
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Sendo assim e considerando que a PEC 15/2015 (Novo Fundeb)
passou por  um amplo debate com audiências públicas na legislatura
anterior e na atual Comissão Especial e que a relatora, Dep. Professora
Dorinha Seabra, dialogou com diversas representações da sociedade e
dos poderes públicos, o relatório encontra-se pronto para votação. 

Sala das Sessões, em         de junho de 2020.

Deputada LÍDICE DA MATA

PSB/BA
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